
PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'OAU2O23
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' O5t/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OO5/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI CELEBRÁM O
FUNDO MI,JNICIPAL DE SAÚDE DE
CAPELA DO ALTO AI-EGRE E A
EMPRESA SERVIÇOS DE
PROTESES ODONTOLOGICA
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MLTMCIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, devidamente inscrita no Cadasro Nacional de Pessoa JuÍídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/IvíF) sob

n" I 1.286.393/0001-68, estabelecida na Avenida Lomanto Junior, n'237, Centro, Município de Capela do Alto
Alegre, Estado da Bahia, CEP 44il5000, neste ato representado por 6ua gestoÍ, o Senhor Erivan Santos Sllva,
brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF n" 019.503.915-74 e RG n' 12.058.880-39 SSP,tsA, doravante

denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa, SERYIÇOS DE PROTESES ODONTOLOGICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita do CNPJ[\{F, sob o n" 06.9.Í0.690/000145, estabelecida na

Rua hesidente Medici, n' 158, Felix Tomaz, Jacobina, cstado da Búia, CEP 44.700-000, aqui representada pela

Sury Cley Ribeiro de Oliveire, brasileiro, inscrito no CPF sob o n' 946.718.265-34, RG n" 778952150 SSP/BA,
residente e domici liado à Rua Vicente Grassi, 5 t , Feliz Tomaz, Jocabina- BA, CEP 4+700{0fi) aqü denominado

COI{TRATN)A, considerando as expressas disposições da Lei Federal no. 8.666193, de 2110611993,lcgislação

correlata e demais normas gue regem a matfia, atos consequentes, considerando a licitação a que se procedeu,

SOb MOdAIidAdC INEXIGINI INÂDE DE LICITÂÇÃO N' OO5/2023, PROCESSO ADI}TINISTRATTVO N".
OSA2O23, com todas âs suas peças, despachos, pÍonunciamentos e pareceÍes, principalmente o Edital de

Convocagão, Proposta de Preço, todos integrantes e inseparável deste instuÍnento, como se ranscritos estivessem,

resolvern celebrar, como efetivaÍnente o fazem, o prcsente CONTRATO ADMIMSTRATIVO, que se regerá
pelas cláusulas e condições adiante estipuladas e que reciprocamente outorgam e aceitâm.

A) INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N'OOSIZOZ:

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA ern: 17 de Júho de 2023.

, c) Data do Credenciamento: 24 dc Julho de 2023.

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - oBIETo

l.l. Contrataçõo de emprese devirlamente cadastrad& junto ro CÀlE§ - Csdrctro Nâcionsl de
Est.belecimentos de Saúde e Programa do Ministerio da Saúde LRPD- Comprovação de Crdastro ro
Laboratório Regional de Prótese Dentária, para prestação de serviços especializados em confecçío de
próteses Dentárirs, em atendimento às necessidades da Secrctaria Municipal de Saúde de Capela do Àto
Alegre-BA.

CIJIUSI,LA SEGUNDÂ . Ix)TAÇÃo oRÇA}fi,NTIíRIA

óncÃo TJIYIDADE PROJETO DE ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

DE FONTE

06 - Secretaria
Municipal de
Saúde

0610 - Fundo
Municipal de
Saúde

2024 - Funcionamento das
Serviços de Atenção Primiíria
à Saúde (APS)

33903900 - Outros
Serviços de TErceiros -
Pessoa Jurídica

1.600

2.1. As despesas com o objeto deste ContÍato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir especificada

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CI-iUSTJLA TERCEIRA -PREÇO E CONDIçÓES DE PÀGAMENTO

3,1. Â CONTRATANTE pagará à Contratada os seguintes preços:

3.2. O valor global deste Contrato é de RS 90-000,00 (Noventa mil reais).
3,3, O pagamento será efetuado após a efetiva entrega do material. A licitante vencedora emitiní nota fiscal que

será atestadâ por servidor ú Prefeihra Municipal de Capela do Alto Alegre devidarrente autorizado pela mesma
que deverá estar acompanhada de toda a documentaçáo necessária a sua liqúdação,
3.4. Nos preços ofertados na pÍoposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas de qualquer

natuÍeza, notadâmente os relativos a transpoÍte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou
venham a implicar no fiel cumprimanto deste Contrato.
3,5. O faturamento dcverá ser apresentatlo pelo Contratado através de Nota FiscaVFaturq em duas vias, com
certidões de INSS, FGTS e muuicipal na Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Serúor do Bonfim
Municipal de Senhor do Bonfim.
3.6. Qtrando houver erro de qualquer nvf:lrezz, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será devolvido,
imediatamente, para sústi§,rição e/ou emissão de Nota de Corregão.

3.7. Havendo erro na fatura ou recusa pela CONTRATANTE na aceita{âo do fornecimento, no todo ou em paÍte,

a tramitação da fahra será suspensa até que a Contatada tome as providências necessárias à sua correção,
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da rffipresentação, devidamente regularizada.
3.8. O pagamento estará condicionado ao cuírprim€nto do esÍabelecido neste Contrato.
3.9. Não haverá reajustamenlo de preços.

3.10. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatua do confrato, será

assegurada a recuperação dos valores ora contratados! objetivando a manutençào do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no AÍL 65, II, 'd", da Lei n' 8.666/93 o alterações.

CLÁUSULA QUARTA. PRÂZO

4. I - O prazo do contrato seÍá de até 12 (doze) meses.

cr;iusr.ul Qun{re-DAs coNDrÇÔns ou nrcnnnm,NTo rx) oBJETo

5,f. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em paÍte, qualquer produto em desacordo com as especiÍicações
da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste Contrato.
5.2. Os produtos serão fomecrdos de forma parcelada (prestação de serviços), estando computado em seu preço a
entrega dos produtos/itens para os locais a serem indicados na ordern de serviço/fomecimento.

CLÁ.USIJLA SEXTA - FISCALIZ^çAO

6.1. A fiscalização da contratação será exeÍcida por um sewidor lotado nesta Secretaria para fiscalização de

contÍato, ao qual competiní dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

2

Item Descrição Detalhada Unidade at Velor Unit. Yalor Total

1 Prótese Total Mandibular Removível 175 T]ND R$ 150,00 RS 26.250,00

2 Prótese Total Maxilar Removivel 17s UND Rr§ 150,00 R$ 26.250,00

3 Prótese Parcial Mandibular Rernoüvel 100 UND R$ 150,00 RS 15.000,00

4 Prótese Parcial Maxilar Remoüvel 100 UND RS 150,00 RS 15.000,00

5
Prótese Coronárias / intrarradiculares
FixaíAdesivas (por elemeuto)

50 UND R$ 150,00 RS 7.500,00

€t



PREFEITURA TIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.2. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive
perante t€rceiros, por qualçer irregularidade, ainda que resútante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Adminisfação ou de seus agentes e prcpostos.

6,3. O fiscal do conffato anotará em registo próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários eventualmente envolvidos, deterrninando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providênctas cabíveis.
6.4. Fiscal do contrato, ficará estabelecido pela Servidora Ana Paula Oliveira Rodrigues, Matrícula n'201102,
com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato
de acordo com a Lein" 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMÂ -MUL-TAS E SÁNÇÕES

7.1. A Contratada ficani sujeit4 em círso de inadimplemento de suas obrigações, à penalidades preústas nos
Artigos 86 a 88 da Lei n' 8.666193, sern prcjuizo da responsabilidade ciüI, ficando de logo previstos os seguinte
peÍcenhrais de multa:
7.1.1. l0% (dez por cento) no caso de recusa da adjudicatina em assinar o Contato ou retiÍar o instrumento
equivalente, denho de l0 (dez) dias de sua convocação.
7.1,2,0,3o/o (três décimos poÍ cento) ao dia, até o trigesimo dia de ahaso, sobe o valoÍ da parcela do serviço não

efetuadol
7.1.3. 0,7% (sete décimos por cento) por cada üa de atraso subsequente ao trigésimo, sobre o valor da parcela do
serviço não efetuado.
7.2. As multas serão dcdwidas da garantia se houveÍ, dos pagamentos ou de qualqucr cÉdito deconente do
ContÍato.
73, Além dos procedimenlos acima previstos, as importiâncias deüdas pela contramda poderão ser objeto de

cobrança mediante, retenção de cÉditos, reversão parcial ou total da garantia, se houver, ou através de cobrança
judicial, servindo o instnrmento da contratação como tinrlo executivo extrajudicial.

CLÁUST'LA OITÀVÀ - NIEXECUÇÃO E RESCI§ÃO DO COI{TRATO

E,l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescMo, observadas, para tanto, as dísposições do
Artigo 77 a 80, da Lei n' 8.666/93.
8.2. Declarada a rescisão deste Confato, com firndamento nos incisos I a XII do art. 78, da Lei n" 8.666i93, o
Contratado que laborar em culpa perdetá, an favor da CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus

reforços, podendo, ainda" a CONTRATANTE pmmover o ressdcimento de perdas e danos por via administrativa
ou judicial, atraves de pÍ(rc€ss,o de exeanção e treste ultimo caso o presente Contrato serviná de título executivo
extrajudicial.

CLÁUSTILA NONA - DISPOSIÇOES GERÂIS

9.1. Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerars

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus

empregados ou prq)ostos, quando da execução deste Conkato.
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que ünculados à execução do presente Contrato.
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obígações ora assumidas, üodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Eilital.
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação cessão ou transferência, no todo ou ern
parte, salvo expressa autorLação da Contratante.
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PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatívets com
os preceitos de direito público, aplicar-se-ii1 supletivamcnte, os princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições de direito privado.
Í) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do objeto, salvo

na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na forma da

legislação vigenrc, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da ocorrência, ou

ordem expressa e escrita da CONTI(ATANTE.
g) Apos o trigésimo dia de paralisação do fomecimento, a CONTRATANTE podeÍá optaÍ por uma das

segUintes altemativas:

9.2. homover a rescisão contratual, com as consequências preüstas no art. 80, da lei n" 8.666/93, respondendo o

Contratado com as perdas e danos decoÍrentes da rescisão;
93. Exigir a execuçào do Contrato sem pÍejuízo da cobrança de multa corespondotte ao período total do atraso,

respeitado o disposto na legislaç:io em Yigor.
9.4, A CONTRATANTE providencianí a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no Diiirio
Oficial do Município, no prazo de lei.

CI,ÁUSULA DÉCIMA - FORO

10,1. Os Contratantes elegem o foro dâ Cidade de Capeta do Alto Alegre, Estado dâ Búia, que prevaleceÍá sobre

qualquer outro, por mais priülegiado que seja' para dirimir quaisquer dúvidas ou questõ€s oriundas do presente

Contrato.
E por assim estaÍem justos e cofltratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na

presença das testemuahas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Capela do Alto Alegre - BA, 24 de Julho de 2023.

ERTVA}I VA
Secreterio Municipd de Seúde

Contratrnte

SERVIÇOSDE TESES
Uu-rio-

ODONTOLOGICA LTDA
Rep. Sr.' §uzy Cley Ribeiro de Ollvelra

Contratada

TESTEMUIiIHAS:

NOME: \n rt,,h. ,ú i:-Á

CPF. ü;9.1q-lq757c

NOME

4

cPF:. 0(t?45L lAi'>03



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

CONtTAtANIE: FI]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALf,GRE'
pessoa jurídica de direito público intemo, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

iuriaica do Ministério dà Fazenda (CNPJ/I\,ÍF) sob n' 11.286.393/0001-68, estabelecida na

RESUMO DO CONTRATO N" O8I2O23

Avenida Lomanto Junior, no 237, Ce ípio do Alto Alegre, Estado da Bahia-

CEP 44645000, neste ato E tos Silva.

Contratado: SERVI pessoa jurídica de

direito privado, sôJ "45 êstabelecida na Rua

a2, alobinC, dâ, 44.700-ic l,Presidente Medici, n'
representada pela S Âr . de*OlivêiÍtt" no CPF sob o n'

946.71 8.265-34, RG n' 150 SSP/BA, residente e domi l!a._dg-.g$ga Vicente Grassi, 5 I,
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Feliz Tomaz, Jocabina-
Objeto: Contratação de presa dev

Estabelecimentos de e Programa tvl aúde

S Cadastro Nacional de

provação de Cadastroo

no Laboratório Regional de Próte!él paÍa prestação ile serviços especializados em

confecção dg Denaírias, em atendimento às necessidades da Secrçtaria Municipal depróIeseÊ

ela tlo AlSaúde de Càp to Atêgiê:BR."
Fundamentação Legal: Lei n' 8.666193.

Valor do GontraÍg: Ê$ Sq,OO0;0O.(Nqvçn@rçil reais).

Data da Assinatura: l4 dq Julho de2023.
Vigência: 23 de Julho d$ 2024.
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Ir/[UNICIPIO
AllO 2023. BAHIA ' PODER EXECUTÍ\' Í.,

04 DE AGOSTO OE 2023. AI.!í-) Xlll . No 02!q1

pREFETTuRA uuNrcrPAL DE CAPELA Do ALTo llecne-sÁ

RESUMO DO CONTRATO N'OEU2O23 fi:r&
.1.

,x
dr.

CONtTStANtE: FUNDO MI]NICIPAL OT SIÚNN DE CAPELA DO ALTO ALEGR},,
pessoa jurídica de dircito público intemo, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

iurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ^{F) sob n' I1.2t6.393/0001{t, estabelecida na

Avenida Lomanto Junior, n'237, Cenho, Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Búia,
CEP 44645000, neste ato representado por seu gestor, o Senhor Erivan Santos §ilva.
Contratado: SERVIÇOS DE PROTESES ODONTOLOGICA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita do cNPJ/lvIF, sob o no 06.940.690/0001-45, estabelecida na Rua

Presidente Medici, n' l5E, Felix Tomaz, Jacobin4 estado da Búia, CEP 214.700-000, aqui

representada pela sr.u suzy cley Ribelro de oliveira, brasileiro, inscrito no cPF sob o n'
gi6.7t1.261-34, RG n.778952150 SSP/BÁ, residente e domiciliado à Rua Vicente Grassi, 51,

Fetiz Tomaz, Jocabina- BA, CEP 44-700-0000'
Objeto: Contratação de empresa devidamente cadastrada junto ao CNES - Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde e Programa do Ministerio da Saúde LRPD- Comprovação C" CadastrO

no Laboratório Regional de Prótese Dentária, paÍa pÍestação de serviços espccializados êtn

confecção de próteses Dentiírias, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde de Capela do Alto Alegre-BA'
Fundamentaçio Legelr Lei n' 8.666/93.

Valor do Contrato: RS 90.000,00 (Noventa mil reais).

Datâ da Assinetura: 24 de Julho de 2023.

Vigência: 23 de Jlulho de 2024.

t
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscrever quaiscuer Cividas de

responsabilidade do sujêito pessivo acimâ identificâdo quê vierem a sêr apurada§, é c. i' rii-'|i'

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RÊB) cottr

exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro d. 1966 -

código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisão iudicial que deteÍrnina suâ

desconsideração para Íins de certificação da regularidadê Íiscâ|, ou ainda não vencidos, e

,2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da cenidão

negativa.

MÍNlsTÉRlo DA FAZENDA
Secrotarla da Recslta Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazênda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DfuIDA ATMA DA UNIÃO

Nome: SERVICOS DE PROTESES OOONTOLOGICAS LTDA
GNPJ: 06.940.6901000í{5

A aceilaÇão desta certidão está condiclonada à veíiÍicação de sua autenticidade na lnter|Ll iro:j

elrdereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 21101?014.

Emitida às 11:17:13 do dia 0410412023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0111012023.
Código de contÍole da certidão: Fí 30.2198.2484.3CC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cortidão ó válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente :,. 'i,, :"r'1

todos os órgáos e Íundos públicos da administração dketa a elê vinculados. Refere-se à situagat' i;-'

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^lnclusive as contribuições sociais pÍovista-

nas alÍneas'a' a 'd' do parágraÍo Único do art. 11 da Lei no 8-212, de 24 de julho de 1991

I
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GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: 0l i06t2023 (.t

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e í14 da Lei 3,956 de 11 de dezembro dê'.l981 - código
Tributário do Eôtado da Bahia)

CeÍtidão No: 20233118825

emrssao

AUTENTTCTDADE DESTE DOcUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:i/www'seíaz'ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do caÍlão original de inscriÇáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Frca ceni{lcado que não constam, âtó a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa fisica ou juríü ca ;'

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de dábitos, inclusive o.s-inscrit"^t li ,?lY: ,t
Ativa, de compe-tência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado dá tJ-?

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente' ."

Emitida em 01tO6l2O23 , confoÍme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sü

RAZÀO S@IAL

SERVICOS DE PROTESES ODONTOLOGICAS UTDA

CNPJ

06.940.690/000I-45

INSCRIÇÀO ESTADUAL

013.921-140

Páuina I de I Rcl( eírdxoNcllri
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lÍuuNlGPJO DE JACOBINA
Secretarie dê Flnenças

Rua Sênador Pêdro Lago, 40

Contro - Jôcobina - BA CEP: 44700{00

CNPJ: 14-197.586/0001-30

Nome/Razão Social

Nomê Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00078í/2023.E

SERVICOS DE PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA

LABORATÓRIO DE PROTESE ODONTOLOGICO

OO0.O00/OO4-35 CPF/CNPJ: 06'940'690/0001{5

RUA PRESIDENTE MEDICI, 158

FELIX TOUAZ JACOBINA. BA CEP: 447OO.OOO

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISOUER DEBITOS OUE VIEREI\4 Á S' J'

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA' NÃO CONSTAM DEEI'i 1

lRlBUTÁRloSDocoNTRlBUlNTEAclMAclTADoPARACoMESTEMUNlCiPlo

Observação:

Esta certrdão foi emitida em í7105/2023 com base no Código Tributário Munlcipal

ceÍtidão válida ate: í 5/0812023

- Esta certidáo abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada'

CódigocJecontroledestacertidão:0600008455880000300104090000781202305170

EI

certidão emitrda eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à veriícação de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:

https://jacobina.saatri.com.br, Econômico - certidáo Negativa - veriÍicar Autenticidade

AtenÇão Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

06.940.690y'0001-45
GEORGITON DE OLIVEIRA

RUA MELCHIOR DIAS 108 A / CENTRO / ]ACOBINA / BA / 4470O'OOO

Inscrição:
Razão Socaal:
EndeÍeço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

rgóô, i".titau que, nesta data, a empresa acima Ídentificada encontra-se em situação reEular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições

e,/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações corn o FGTS'

Validade: 28,/06 I 2023 a 27 I 07 /2023

Certificaçáo Número: 2023062804003203876968

lnformação obtida € ':t 06l07l2023 12:56:29

A utiliT-aÇão deste í ,:rtificado parô os fin5 previsto em Lei esta condicionada a ve f'caÇão de autenticidade
ro srte cia Caixa' v ww'caixa.gov.br
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CERTIDÃO I{EGATIVA DE DÉBITOS TRABÀTIIISTÀS

ODONTOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FrLlAlS)Nome: SERVICOS DE PROTESES

CNP,r: 06. 940. 690/0001-45
Certidão n" : 18299094/2023
ExpediÇào : C2/05/2023, às
Varldade : 29/LA/2023 - L80
de sua expedição.

u9'.zt)i))
(cento e oitenta) dias. cor '-:' i'):' '! r

cerrifica-se que sERvlcos DE PROTESES ODONTOLOGTCÀS LTDA (MÀTRIX

gÍLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.940.690/OOO1-45, ltÀO CONS

;,.:nro rr.adimp jente no Banco Nacional de Devedores Traba-:l-: s t js '

-teltidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Co:::"- r'

dás Le.rs do TrabaIho, acrescentados pelas Le.ts ns '' lz '/t'tl ':''
t..t.461 /2\ll, e no Ato A1/2022 da CGJT, de 21 de jane-':'::'r 't' ') "'
O:; dacios constantes desLa Certidão são de responsao'i- l<-L'- :'

Tr rbunais do Trabalho.
flc caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empre'r -'. - I '-
a t-odos os seus estabelecimentos. agências ou filiars'
.A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificacÀo cl r: -

aul-enticidade nô por'.ai do Tribunai Super ior dc' -:'rr''-
r r)ternet- (http: / /www. tst. jus.br)
a..rt-idão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTA}iME

l-1c) Banco Nacional de Devedores Trabaihistas consr-ax os:ie:
íli.]esSárioSàjdentifj"CaÇãoC]aSpêSsoa:jna.-urii.;,,

:., 1:mg.e1:es perant-e ó Just.iÇa dr Trallà-ho cL;:rL 'i

es'.abeLecidas em sentenÇa condenatória tr:anslLada em -l'"!-
a.^)rcios jucticiais trabalhistas, inclusive nc corrcFl -'r'1
recolhimentos previdenciários, a honorar'os, a "]s'as'
emo].umentos ou a recolhimentos determi-nados em lel,' Ôu c^'crre1:-
de execuÇào de acordos firmados perante o Ministério Púb1ict:
Tr-abalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tír-ulos 9rC, r

el -i sposição 1ega1, contiver força executiwa.
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